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SEGUNDA CHAMADA DE MATRÍCULAS

DE ACORDO COM EDITAL Nº. 19, de 19 de julho de 2017 E EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 20, DE 28 de
julho de 2017

MATRÍCULA PARA CURSOS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO, NA FORMA DE ARTICULAÇÃO
SUBSEQUENTE 2017.2

O Diretor  Geral  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  Baiano,

Campus Teixeira de Freitas, nomeado sob Portaria Nº 338, de 18/03/2014, no D.O.U.

de 19/03/2014, de acordo com as disposições da legislação em vigor, torna pública a

SEGUNDA CHAMADA DE  MATRÍCULAS  dos  candidatos  para  os  Cursos:

Técnico  em  Administração  Subsequente  ao  Ensino  Médio,  Técnico  em

Agropecuária Subsequente ao Ensino Médio, Técnico em Florestas Subsequente

ao Ensino Médio e Técnico em Hospedagem Subsequente ao Ensino Médio,  na

Modalidade  Presencial,  para  o  período  letivo  de  2017.2,  decorrente  do  Processo

Seletivo, conforme Edital 71/2017 de 30/05/2017 e o Edital de retificação 84/2017 de

10/07/2017,  para  o Campus de  Teixeira  de  Freitas,  seguindo  a  normatização  e

cronograma indicados abaixo.

1. Segunda Chamada:
 Período: 03 e 04 de agosto de 2017;

 Horário: das 08h às 14h;

 Local: SRA - Secretaria de Registros Acadêmicos no IF Baiano, Campus Teixeira de

Freitas, localizado na BR101, Km 882.
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2. Relação de Convocados:

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA – SUBSEQUENTE AO ENSINO MÉDIO

(AC) Ampla concorrência

Nome

 

TÉCNICO EM HOSPEDAGEM – SUBSEQUENTE AO ENSINO MÉDIO

(AC) Ampla concorrência

Nome
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TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO – SUBSEQUENTE AO ENSINO MÉDIO

(AC) Ampla concorrência

Nome

TÉCNICO EM FLORESTAS – SUBSEQUENTE AO ENSINO MÉDIO

(AC) Ampla concorrência

Nome

 

 

mailto:gabinete@teixeira.ifbaiano.edu.br


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

CAMPUS TEIXEIRA DE FREITAS
Rodovia BR 101, Km 882, s/n, CEP. 45.995-970 - Caixa Postal 66 –

(73) 3665 -1031 – gabinete@teixeira.ifbaiano.edu.br 

 3. Da documentação exigida

3.1 Os documentos de identificação pessoal só serão aceitos se estiverem em perfeito 

estado de uso;

3.2 Todos os documentos abaixo relacionados são obrigatórios e indispensáveis e a 

ausência de um deles impedirá a efetivação da matrícula e, consequentemente, perda da 

vaga.

3.3 A autenticação das cópias dos documentos será realizada no local da matrícula.

3.4 Devem ser entregues à Secretaria de Registros Acadêmicos os seguintes documentos 

(original e cópia):

a. Certidão de Nascimento ou de Casamento;

b. Carteira de Identidade (RG), constando data de expedição e foto atualizada;

c. Cadastro de Pessoa Física – CPF;

d. Certificado de Conclusão ou Atestado de Conclusão do ensino médio emitidos por 

Instituição Oficial de Ensino;

e. Histórico Escolar do Ensino Médio emitidos por Instituição Oficial de Ensino;
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f. 04 (quatro) fotos 3x4 atualizadas e iguais;

g. Comprovante de residência do ano corrente;

h. Cartão de vacina contra tétano;

i. Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação militar (só para os 

candidatos do sexo masculino e com idade a partir dos 18 (dezoito) anos);

j. Título de eleitor e comprovante de quitação da última eleição com a Justiça Eleitoral 

– documento obrigatório para maiores de 18 anos;

k. Cartão do SUS;

l. E-mail pessoal;

m. Questionário socioeconômico  (Anexo I do Edital nª 19, de 19 de julho de 2017).

Teixeira de Freitas, 01 de agosto de 2017.

MARCELITO TRINDADE ALMEIDA
Diretor Geral

IF Baiano - Campus Teixeira de Freitas
Portaria nº 338, de 18/03/2014

D.O.U de 19/03/2014
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